
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 

 

PORTARIA Nº 143, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 
Suspende, com a devida compensação posterior, a distribuição de feitos 

urgentes a gabinete de Procurador Regional da República da 3ª Região. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 357, 

de 5 de maio de 2015, expedida pelo Excelentíssimo Procurador-Geral da República; 

Considerando o disposto na Portaria PRR 3ª Região nº 35, de 23 de março de 2023, e 

tendo em vista a participação do Procurador Regional da República Dr. Pedro Antonio de Oliveira 

Machado, conforme OFÍCIO 1422/2025 GABPRR3-PAOM - PRR3ª-00026596/2025, 1 - no 

período de 02 a 05 de setembro de 2025, no curso "Direitos Humanos e Persecução Penal: 

Formação sobre Precedentes da Corte Interamericana de Direitos Humanos e Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos para membros do MP", a ser realizado em Brasília; 2 - no 

período de 10 a 12 de setembro de 2025, para fins de Representação Institucional do MPF na 

Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas (GNCOC), que 

ocorrerá em Belo Horizonte, MG, 3 - e no período de 01 a 03 de outubro de 2025, em razão de sua 

participação do "Encontro Nacional 2ª CCR", a ser realizado em Curitiba, PR, resolve: 

Art.1º Suspender, nos períodos de 02 a 05 de setembro de 2025; de 10 a 12 de 

setembro de 2025 e de 01 a 03 de outubro de 2025, com a devida compensação posterior, a 

distribuição de feitos urgentes ao 12º Ofício Criminal, de titularidade do Procurador Regional da 

República Dr. Pedro Antonio de Oliveira Machado. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
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Dê-se ciência aos Procuradores Regionais da República da 3ª Região que oficiam no 

Criminal, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, à Coordenadoria Jurídica e de Documentação e à  

Divisão de Apoio às Áreas Civil e Criminal. 

 

CRISTINA MARELIM VIANNA 

Procuradora-Chefe Regional 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 set. 2025. Caderno Extrajudicial, p. 

22. 
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